
.,4u4-

w
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA

Praga Coronel Durval de Barros, no 52, Centro
CEP: 35940-000 - MG

LEI NO 2.598, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

,.CRIA O PROGRAMA FARMÁCIA

ITINERANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS".

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais,

aprovou, e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo' Fica criado o Programa Farmácia ltinerante em ámbito Municipal de Rio
Piracicaba/MG com objetivo específico de promover a orientagáo farmacéutica e
distribuigáo de medicagáo á populagáo através das Unidades de Estratégia Saúde
da Família (ESF) do Distrito de Conceigáo de Piracicaba, do Distrito de padre pinto

e das localidades rurais.

Art. 2o- O Programa Farmácia ltinerante deve prestar servigos de atendimento á
saúde da populagáo através das Unidades de Estratégia Saúde da Família (ESF),
nos termos do art. 60 e incisos I e Vll do art. 30 ambos da Constituigáo da República
Federativa do Brasil.

Parágrafo único: É obrigatório que o atendimento á populagáo seja realizado
diretamente por um profissional Farmacéutico devidamente habilitado vinculado á
secretaria Municipalde saúde do Município de Rio piracicaba.

Art. 3o- O Programa Farmácia ltinerante será estruturado e estará vinculado ás
atividades da Secretaria Municipal de Saúde, sob diregáo geral da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 4"' As despesas de implantagáo e manutengáo do Programa Farmácia
Itinerante seráo suportadas pelas seguintes dotagóes orgamentárias:
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Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua

disposigóes em contrário.

publicagáo, revogadas as

AUGUSTO

Rio Piracicaba/MG, 22 de agosto de 2022.

DA SILVA

Prefeito Munícipal


